LEI Nº 4.759 DE 24 de SETEMBRO DE 1999.

Autoriza permuta de imóveis com Maria Maia Cardoso.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito autorizado a realizar permuta de imóveis com Maria Maia Cardoso, por meio da qual o Município lhe dá os terrenos constituídos do lote 02 da quadra A, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 26-26-0068-000-00, situado na Rua Virgílio Caixeta de Queiroz, com a área de 565,00 m² (quinhentos e sessenta e cinco metros quadrados), medindo 17,00 metros de frente e de fundos, 33,75 metros pelo lado direito e 32,80 metros pelo lado esquerdo; e do lote 03 da quadra A, inscrito no Cadastro Imobiliário da Prefeitura sob o nº 26-26-0085-000-00, situado na Rua Virgílio Caixeta de Queiroz, com a área de 582,00 m², medindo 17,00 metros de frente e de fundo, 34,70 metros pelo lado direito e 33,75 metros pelo lado esquerdo, ambos no Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade procedentes de documentos registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1/22.214; e recebe da referida senhora os imóveis constituídos pelo lote 01 da quadra 08, situado nas esquinas da Travessa Cardoso e Maia e Rua Joaquim Guimarães Maia, medindo 23,00 metros de frente para a Travessa Cardoso e Maia, 23,00 metros pela Rua Joaquim Guimarães Maia, 14,00 metros pelo lado esquerdo e 14,00 metros pelo fundo, de forma irregular, com a área de 322,00 m² (trezentos e vinte e dois metros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0110-000-00, lote 02 da quadra 08, situado na Travessa Cardoso e Maia, medindo 15,00 metros de frente, 14,00 metros pelo lado esquerdo, 23,00 metros pelo lado direito e 17,50 metros pelo fundo, de forma irregular, com a área de 277,50 m² (duzentos e setenta e sete metros quadrados) cadastrado sob o nº 02-70-0125-000-00; lote 03  da quadra 08, situado na Travessa Cardoso Maia, medindo 11,00 metros de frente,29,00 metros pelo lado direito, 23,00 metros pelo lado esquerdo e 12,53 metros de fundo, de forma irregular, com área de 286,00 m² (duzentos e oitenta e seis metros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0136-000-00; lote 04 da quadra 08, situado na esquina da Rua Adelino Nunes Domingos e Travessa Cardoso e Maia, medindo 12,50 metros de frente para a Rua Adelino Nunes Domingos, 21,00 metros pelo lado direito 21,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com a Travessa Cardoso e Maia e 12,50 metros de fundo, com a área de 262,50 m² (duzentos e sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0170-000-00; lote 05 da quadra 08, situado na Rua Adelino Nunes Domingos, medindo 12,50 metros de frente e de fundo, 21,00 metros pelos lados direito e esquerdo, com área de 262,50 m² (duzentos e sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0182-000-00; lote 06 da quadra 08, situado na Rua Adelino Nunes Domingos, medindo 12,50 metros de frente e de fundo e 21,00 metros pelos lados direito e esquerdo, com a área de 262,50 m² (duzentos e sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados) cadastrado sob o nº 02-70-0195-000-00; lote 07 da quadra 08, situado na Rua Adelino Nunes Domingos, medindo 18,85 metros de frente, 21,00 metros pelos lados direito e esquerdo e 5,00 metros de fundo, na forma irregular, com a área de 303,00 m², cadastrado sob o nº 02-70-0218-000-00; lote 08 da quadra 08, situado nas esquinas das ruas Joaquim Guimarães Maia e Adelino Nunes Domingos, medindo 14,00 metros de frente para a Rua Joaquim Guimarães Maia, 25,00 metros pelo lado direito, 27,00 metros pelo lado esquerdo confrontando  com a Rua Adelino Nunes Domingos e 8,84, metros de fundo, de forma irregular, com a área de 294,34 m² (duzentos e noventa e quatro metros e trinta e quatro centímetros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0014-000-00; lote 09 da quadra 08, situado na Rua Joaquim Guimarães Maia, medindo 12,00 metros de frente, 25,00 metros pelo lado esquerdo, 23,00 metros pelo lado direito e 21,16 metros de fundo, de forma irregular, com a área de 288,00 m² (duzentos e oitentA e oito metros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0026-000-00; lote 10 da quadra 08, situado na Rua Joaquim Guimarães Maia, medindo 12,00 metros de frente , 23,00 metros pelo lado esquerdo, 29,00 metros pelo lado direito e 13,50 de fundo, de forma irregular, com área de 312,00; lote 11 da quadra 08, situado na Rua Joaquim Guimarães Maia, medindo 11,00 metros de frente, 29,00 metros pelo lado esquerdo, 23,00 metros pelo lado direito e 12,53 metros de fundo, de forma irregular, com a área de 286,00 m² (duzentos e oitenta e seis metros quadrados), cadastrado sob o nº 02-70-0049-000-00; lote 12 da quadra 08, situado na Rua Joaquim Guimarães Maia, medindo 15,00 metros de frente, 14,00 metros pelo lado direito, 23,00 metros pelo lado esquerdo e 17,50 metros de fundo, de forma irregular, com a área de 277,60 m² (duzentos e setenta e sete metros e sessenta centímetros quadrados), cadastrado sob nº 02-70-0064-000-00, todos situados no Bairro Jardim Floresta, procedente de documento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 103/7.514,  fls. 195, livro 2-AAE.

§ 1º - Os imóveis a serem recebidos pelo Município estão incluídos na área declarada de preservação permanente e proteção à nascente do Córrego da Caixa D’água e do Parque Municipal do Mocambo, de acordo com a Lei nº 2.578/90, de 28 de março de 1990.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de setembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

